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DER-MG anuncia recapeamento da MG-431, em trecho de 53 km 

de Pará de Minas à Itatiaiuçu 

 
Serviços utilizaram fresagem do asfalto, seguida de aplicação de revestimento e 

revitalização de faixas. Foto: Divulgação/DER-MG 

 
PUBLICADO POR: ADMIN 16 DEZEMBRO, 2020 

O Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-
MG) anunciou nesta quarta-feira (16) a conclusão do recapeamento da MG-431, 
em um trecho de 53 quilômetros entre os entroncamentos da BR-262, em Pará 
de Minas, e da BR-381, em Itatiaiuçu. Os serviços recuperaram 18 mil metros 
quadrados de pista, de forma descontinuada, contemplando partes em que o 
pavimento estava degradado, segundo o órgão. 

Executada por meio do contrato de manutenção e conservação permanente da 
unidade do DER-MG de Pará de Minas, a obra utilizou a fresagem do asfalto, 
seguida de aplicação de CBUQ (revestimento asfáltico) e revitalização da 
sinalização horizontal. 

A MG-431 liga duas importantes rodovias mineiras – a Fernão Dias e a BR-262 –
, fundamentais nos corredores de transportes para abastecer o mercado 
brasileiro e o de exportação. 

Para o coordenador do DER-MG de Pará de Minas, Alípio Augusto Caram 
Guedes, a recuperação da MG é fundamental para a economia da região, 
voltada para a extração de minério de ferro e pecuária. Segundo ele a estrada 
atende, diretamente, Itatiaiuçu, Itaúna e Divinópolis. 

SAIBA MAIS 
Canais de atendimento do DER-MG 

MG App – Cidadão, no menu “Rodovias e Transportes” 
E-mail: atendimento@der.mg.gov.br 
Site: www.der.mg.gov.br 

O órgão ressalta que é fundamental o usuário fornecer o máximo de informações 
para nortear as ações de correção das reclamações apontadas. 

 

Veículo: Site Viu Itaúna                                                                                                                 Data: 16/12/2020 

 

https://viuitauna.com.br/author/admin/


 
 

 
LEI Nº 23.725, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a instalação de dispositivo de segurança nos veículos de transporte público 

intermunicipal de passageiros.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º – Os veículos de transporte público intermunicipal de passageiros de empresas com 

contratos de concessão e de permissão firmados ou autorizações concedidas após o início da 

vigência desta lei disporão de dispositivo de segurança que permita o acionamento da Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais em caso de necessidade, indicando a localização da 

ocorrência, na forma de regulamento.  

Art. 2º – O regulamento a que se refere o art. 1º estabelecerá os casos em que a instalação do 

dispositivo de segurança não seja recomendável.  

Art. 3º – Esta lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação.  

Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO 

 

LEI Nº 23.726, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Dá denominação à Rodovia LMG-746. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo 

do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 

seguinte lei:  

Art. 1º – Fica denominada Nilo Cardoso Naves a Rodovia LMG-746. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 18 de dezembro 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE coloca, nos termos dos art. 

13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo 

relacionada lotada na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade à disposição da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, em 

prorrogação, de 1/1/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de 

Cooperação Técnica nº 001/2020: SILVIA SANTOS SALAZAR DA SILVA/ MASP 1328.532-5/ GTOP 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 19/12/2020 

 



 
 

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DER/MG: 

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso I do § 2º do art. 144 do ADCT da 

CE/89, ao servidor: Masp 1033798-8, ÁLVARO EDUARDO GOULART, a partir de 03/12/2020.  

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso III do § 2º do art. 144 do ADCT da 

CE/89, aos servidores: Masp 1033521-4, ANTÔNIO MEIJON DE SOUZA, a partir de 01/12/2020. 

Masp 1033587-5, GERALDO MAGELA MENDES BATISTA, a partir de 09/12/2020. Masp 1033276-

5, MANOEL RIBEIRO SILVA, a partir de 03/12/2020. Masp 1028456-0, MARISTANIA MENDES 

SANTIAGO, a partir de 09/12/2020 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, 

nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 0355616-4, 

Antônio da Conceição Silva, de 21/12/2020 a 04/01/2021 (15 dias) referente ao 4º quinquênio; 

Masp 1033447-2, Luiz Henrique Pimenta, de 21/12/2020 a 21/01/2021, referente ao 5º 

quinquênio; Masp 1033905-9, Leudes Antônio Pereira de Jesus, de 21/12/2020 a 21/01/2021, 

referente ao 5º quinquênio.  

CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 1º § 2º do Decreto nº 44.391 de 

03/10/2006, ao(s) herdeiro(s) da servidora: Masp 1022902-9, Ângela Mara Rodrigues de Morais, 

120 dias. CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 1º § 2º do Decreto nº 

44.391 de 03/10/2006, ao(s) herdeiro(s) do servidor: Masp 1032745-0, Nívio Pinto de Lima, 300 

dias. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO  

Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº1471000730/2018. 

Partes: SEINFRA e o Município de Itambé do Mato Dentro. Objeto: aditamento por ofício de 

ajuste da vigência do convênio. Vigência: 30/01/2021. Assinatura: 18/12/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0009123/2020-87.  

Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº186/2011. Partes: 

SEINFRA e o Município de Ubaí. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do 

convênio. Vigência: 30/01/2021. Assinatura: 18/12/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0009403/2020-93.  

Extrato de Prorrogação de Ofício – Decreto 47890/2020 ao Convênio nº125/2014. Partes: 

SEINFRA e o Município de Jequeri. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do 

convênio. Vigência: 30/01/2021. Assinatura: 18/12/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0009404/2020-66.  

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1471001326/2017. Partes: SEINFRA e o 

Município de São João da Ponte. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. 

Vigência: 29/04/2021. Assinatura: 18/12/2020. Processo SEI nº 1300.01.0000171/2020-67. 5 cm 

-18 1430188 - 1  

TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário - TDCO Nº 

01/2020 Partes: SEINFRA e DER/MG. Objeto: prorrogação da vigência, por 12 meses, do TDCO 

Nº 01/2020 que tem como objeto a transferência do poder de gestão de crédito orçamentário e 

financeiro da SEINFRA para o DER, visando a descentralização de recursos para a execução de 

despesas no próprio orçamento da SEINFRA relativas às obras e aos projetos constantes das 

dotações descritas abaixo. Dotações orçamentárias: 1301 10 451 071 1062 0001 / 1301 15 451 

071 1063 0001 / 1301 15 451 071 4141 0001 / 1301 15 451 071 4142 0001 / 1301 15 451 071 

4143 0001 / 1301 15 451 071 4145 0001 / 1301 15 451 071 4146 0001 / 1301 15 451 071 4147 

0001 / 1301 15 451 071 4148 0001 / 1301 15 451 071 4152 0001 / 1301 15 451 071 4153 0001 / 

1301 26 781 073 4157 0001 e 1301 27 812 043 4212 0001. Valor: R$ 335.776.685,89. Assinatura: 

18/12/2020. Vigência: de 31//12/2020 a 31/12/2021. 4 cm -18 1430215 - 1  

ATO DE REVOGAÇÃO A Coordenadora Especial de Concessões e Parcerias revoga, por requisição 

do promotor do evento, o Termo de Autorização de uso do Estádio Jornalista Felipe Drummond 

“Mineirinho”, publicado no jornal Minas Gerais no dia 21 de novembro de 2020, celebrado entre 

a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e a Fenacouro Promoções e Eventos Ltda, 

ficando extintas as obrigações entre as partes. Data da assinatura: 17/12/2020. Vanice Cardoso 

Ferreira 2 cm -18 1430038 - 1  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 19/12/2020 

 



 
 

AVISO Nº 31/2020 DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E 

METROPOLITANO - CT. Processo na Secretaria do CT, com vista aos interessados, para 

manifestação por escrito e fundamentada, sobre o assunto constante do presente Aviso, 

protocolizando o documento na Cidade Administrativa - Edifício Gerais - Rodovia Papa João 

Paulo II, nº 4143 - 1º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no posto UAI - Praça 7 - 

Centro - Belo Horizonte/MG ou via SEI, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro 

dia útil, após a publicação. PROCESSO SEI:1500.01.0924604/2020-49 Interessado: VCB 

Transportes Ltda Assunto: Opinar sobre pedido de anuência prévia para a Transferência de 

concessão da VCB Transportes Ltda., linha 1010Belo Horizonte - Campo Belo, linha 3600 Cristais 

- Formiga, linha 3870 Formiga - Pains, linha 3874 Campo Belo - Itapecerica, linha 3973 Arcos – 

Pains, Linha 4301 Córrego Fundo - Formiga, linha 4407 Boa Esperança - Formiga e linha 4614 São 

Sebastião do Paraíso - São Tomaz de Aquino para Expresso União Ltda., em consonância com o 

Ato Regulamentar nº 13/2009. 4 cm -18 1430144 - 1  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - EDITAL Nº: 015/2020. PROCESSO Nº: 1706 2301 2020. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas 

de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público o resultado do julgamento das 

propostas de preços apresentadas à CONCORRÊNCIA objeto do Edital em epígrafe, 

desclassificando a proposta de preços da sociedade empresárias ENGESUR Consultoria e Estudos 

Técnicos Ltda. por apresentar preços unitários inexequíveis, em desacordo com os critérios de 

aceitabilidade de preços definidos no item 10.12.3 do Edital, estabelecendo-se, assim, a 

seguinte classificação definitiva: 1º lugar: OBRA de ARTE Engenharia Ltda.; 2º lugar: JSD 

Engenharia e Consultoria Ltda.; 3º lugar: MAIA MELO Engenharia Ltda.; 4º lugar: ALTA 

Engenharia de Infraestrutura Ltda.; 5º lugar: LPC – LACERDA Projetos e Consultoria Ltda.; 6º 

lugar: ENCOP Engenharia Ltda.; 7º lugar: RSI Engenharia Ltda.; 8º lugar: CONSOL Engenheiros 

Consultores Ltda.; 9º lugar: NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A.; 10º lugar: LIVEIRA RAE 

Engenharia Ltda.; 11º lugar: CONTÉCNICA Consultoria Técnica S.A.; Fica aberto prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso a contar da publicação deste aviso e a 

documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações 

localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h 

(nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

ERRATA - EDITAL Nº: 014/2020. PROCESSO Nº: 1708.2301.2020. O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições e com vista a sanear o processo em epígrafe, torna público que, nos documentos 

nele contidos, onde se lê: “Rubim – Rio Pardo”, leia-se: “ Rubim – Rio do Prado. ”  

NOVO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO EDITAL Nº: 035/2020. PROCESSO SEI Nº: 2300 

01.0110644/2020-54. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerias – DER/MG, em 

face do recurso interposto por FAÇA PRODUÇÕES EIRELI, cujo teor foi objeto do Relatório 

datado de 17/12/2020 (evento SEI nº 23308263), consigna que, através desse, a CPL invalidou o 

julgamento de habilitação constante da ata de reunião de 27/10/2020 e proferiu novo 

julgamento no âmbito desta licitação. Assim, torna público o novo julgamento, a saber: 



 
 

Licitantes inabilitadas pelos motivos descritos no citado relatório: FAÇA PRODUÇÕES EIRELI e a 

JOÃO RODRIGUES FRANCO – ME. Em razão do exposto, o recurso apresentado por FAÇA 

PRODUÇÕES EIRELI, embora conhecido pela CPL, ficou prejudicado e não será considerado. A 

partir desta publicação, fica aberto novo prazo de 05 (cinco) para interposição do recurso e a 

documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações 

localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital.  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 2301403- 00049/2020 - PROCESSO SEI: 

2300.01.0100282/2020-80. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o 

relatório baseado nas informações do processo em epígrafe, HOMOLOGA os procedimentos 

relativos ao Pregão Eletrônico supra, cujo objeto é a aquisição de cadeiras para escritório para o 

DER/MG, sob demanda, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas, 

conforme a seguir: Lote 01 - Empresa vencedora: AMETTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA., CNPJ: 37.059.533/0001-59, no valor de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais).  

EXTRATO DE CONTRATO  

Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: DIREÇÃO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Contrato DC-

22.023/2020. Fundamento: Edital nº 039/2020. Objeto: Complementação dos serviços de apoio 

à supervisão de obras de melhoramento, pavimentação e OAE no Contorno Sul de Uberlândia, 

incluindo a adequação com a MGC/455, com 19,04 km de extensão. Valor: R$ 606.265,54 

(seiscentos e seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), com 

preços iniciais de abril/2020. Dotação orçamentária: 2301.26.78 2.081.4227.0001.44.90.39.0 – 

Fontes 25.1 e 60.2. Processo nº: 2300.01.0108296/2020-87.  

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT ATA DA 16ª 

REUNIÃO ON-LINE DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E 

METROPOLITANO REALIZADA AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE. (15/12/2020).Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 9h30, 

(nove horas e trinta minutos), reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em decorrência 

da pandemia do Coronavírus (Covid-19), o senhor Presidente Érico da Gama Torres, e os 

seguintes Conselheiros: Fernando Antônio Soares Bezerra, Fernando Marcio Mendes, Lorena 

Milagres Peron Antonacci, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de Castro Pinto Coelho, 

Michelle Guimarães Carvalho Guedes e Rodrigo Lazaro. O Conselheiro Ten. Fernando de Abreu 

Armani, não participou da reunião em virtude de problemas operacionais. O Presidente fez a 

conferência do quórum para o início da 16ª reunião (décima sexta), e, havendo número 

suficiente de Conselheiros titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a reunião foi 

iniciada. Em prosseguimento, o Presidente comunicou ao colegiado os dados estatísticos dos 

trabalhos realizados até o presente momento no CT. E falou que mesmo com os desafios 

apresentados em função da pandemia e reuniões online, o resultado é muito satisfatório. Logo 

após, passou a palavra aos conselheiros para relatos dos processos distribuídos, conforme 

pauta.  

PROCESSOS DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA.  



 
 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 407/2020: Auto de Infração E000004161, Recorrente: Romacio 

Mendes Faria, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 408/2020: Auto de Infração 210021, Recorrente: Hailza Dias de 

A. Spinola ME, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 409/2020: Auto de Infração 171650, Recorrente: Antônio 

Valdivino Francisco, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 410/2020: Auto de Infração E00004607, Recorrente: Consórcio 

Estrada Real - RIT4, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 411/2020: Auto de Infração E00003514, Recorrente: Consorcio 

Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, 

determinando o arquivamento do auto de infração.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 412/2020: Auto de Infração E000004710, Recorrente: Viação 

Oeste de Minas Ltda., deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, determinando o 

arquivamento do auto de infração.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 413/2020: Auto de Infração E000001088, Recorrente: Hailza 

Dias de A. Spinola ME, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 414/2020: Auto de Infração E000003239, Recorrente: Viação 

Ferreira Ltda ME, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 415/2020: Auto de Infração E000004648, Recorrente: Amauri 

Geraldo Lucena, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 416/2020: Auto de Infração 187034, Recorrente: Iris Araújo 

Fonseca, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO 

DO CONSELHO N° 417/2020: Auto de Infração 213052, Recorrente: Carlinhos Alves, deliberou, 

por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 

418/2020: Auto de Infração E000002959, Recorrente: Minas Fretamento Vip Ltda - ME, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO N° 419/2020: Auto de Infração E000003153, Recorrente: Jorge Alves Pego, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO N° 420/2020: Auto de Infração E000003875, Recorrente: Antônio Marcos Pereira, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO N° 421/2020: Auto de Infração 190684, Recorrente: Empresa Gontijo Transportes 

Ltda. deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 

422/2020: Auto de Infração E000002020, Recorrente: Lorraine Transp. e Tur. Ltda - ME, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO N° 423/2020: Auto de Infração E000005061, Recorrente: Pablo Jose Martins de 

Melo, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO 

DO CONSELHO N° 424/2020: Auto de Infração 149531, Recorrente: José Pedro Sabino, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO N° 425/2020: Auto de Infração 172828, Recorrente: Sidney Batista Domingos, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. Outros assuntos de 

interesse do conselho de transportes: Palavra franca: Ao final da reunião o presidente passou a 

palavra aos Conselheiros que num momento de descontração, parabenizaram ao presidente e a 



 
 

Secretária mostrando satisfação pelos trabalhos realizados e ações desenvolvidas no Conselho. 

A Secretária agradeceu o apoio do Presidente e dos Conselheiros e reafirmou sua alegria em 

integrar e desenvolver os trabalhos do Conselho. O presidente agradeceu novamente aos 

participantes da reunião, demostrando também sua satisfação em dirigir o Conselho de 

Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano – CT, desejando a todos boas festas. Última 

Reunião do CT do corrente ano: 15/12/2020, Recesso compreendido entre os dias 16/12 a 

11/01/2021, Retorno da 1ª Reunião do ano de 2021: (12/01/2021). Aprovação da ata: O 

Presidente coloca em votação a Ata da 16ª Reunião de 2020, sendo aprovada por unanimidade. 

Encerramento: Sem outras manifestações e nada mais havendo a tratar, o Presidente, 

agradeceu a participação dos Conselheiros e encerrou a reunião às 11h30. Eu, Neiva da Glória 

de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada pelos 

Conselheiros, foi assinada por mim, bem como pelo Presidente. 

 

 

 


